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Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a redução das tarifas de pedágio nas rodovias estaduais.
JUSTIFICATIVA




Tal proposição tem por objetivo a reavaliação das tarifas de pedágio, considerando  que as cobradas atualmente nas rodovias paulistas privatizadas, estão muito acima das estabelecidas pelo leilão realizado em 9 de outubro, para a devida privatização de rodovias federais, ressaltando que a diferença projetada para o preço do pedágio nas estradas federais gira em torno de R$ 0,02 por km, enquanto o preço do pedágio cobrado em São Paulo é, em média, de R$ 0,12 por km.



Importante reconhecer que a diferença acima salientada parcialmente,  tem origem em fatores técnicos estabelecidos entre os modelos de concessões. Enquanto a União somente exige  tarifas mais baixas de pedágio, no Estado de São Paulo a primeira condição é o valor de outorga. Como exemplo, podemos citar o trecho de 32 km a ser privatizado do Rodoanel, cujo valor mínimo é de 1,6 bilhão, exigindo também um programa de investimentos, conforme dispomos a seguir: obras de duplicações de diversos trechos de estradas, até mesmo em áreas urbanas; construção de marginais; faixas adicionais; passarelas; acostamentos; trevos; retornos e, finalmente obras em outras estradas secundárias de acesso. Como a privatização das estradas federais não contempla tal conjunto de obras, justifica-se, em parte, o valor mínimo do pedágio alcançado no leilão citado e certamente se forem necessárias referidas obras,  serão investimentos oriundos do tesouro ou de aumento dessas tarifas.




É de conhecimento público que o Tribunal de Contas da União determinou que os contratos de privatização de rodovias federais sejam reavaliados pela Agência Nacional de Transportes Terrestre – ANTT e que manifestações do diretor da Associação Brasileira de Concessão de Rodovias admitem a possibilidade de revisão, com valor inferior das tarifas de pedágios cobradas nas rodovias federais situadas no Estado do Paraná.




Apesar de considerar que as alterações de contratos, em andamento, dos mais de 3.500 km da malha, concedidas às empresas Ecovias, Viaoeste, Autoban, SPVias, Colinas, Centrovias, Intervias, Renovias, Autovias, Triângulo do Sol, Tebe e Vianorte podem levar a disputas judiciais, cabe considerar que essas concessões foram efetivadas a partir do Governo Mário Covas, que projetava um determinado cenário econômico e que transcorridos os governos democráticos de Fernando Henrique e Lula, confirmou-se, tanto no plano interno como no externo, uma economia favorável ao País. Reconhecemos assim, a carência de uma reavaliação dos contratos em vigência, haja vista, que as taxas de retorno praticadas em torno de 18% nos contratos atuais, podem ser reduzidas, tal como o Governador José Serra está propondo na nova etapa do Programa de Concessões Rodoviárias, num total de 1.600 km de Malha a Conceder.



Vale lembrar que a correção dos valores do pedágio, nos últimos anos, sempre ocorreu de forma muito acima da inflação, proporcionando lucros elevadíssimos às empresas.



Diante do exposto, buscamos com a presente Indicação, sensibilizar o Governador do Estado a determinar ao Senhor Secretário dos Transportes e aos responsáveis pela Agência de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP -  a viabilização do pedido, o qual entendemos  pertinente aos interesses da população.    



Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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